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 2.º Ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projecto/Estágio/Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEL/RED Anual 1260 OT:64 45 Nível A

 203652244 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Aviso n.º 17758/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico

 superior da carreira geral de técnico superior
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de Fevereiro, torna-se público que, por despacho de 31 de Agosto de 
2010 do Senhor Director da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da U.N.L., se encontra aberto procedimento concursal comum, tendo 
em vista a ocupação de um posto de trabalho da carreira unicategorial de 
técnico superior, previsto e não ocupado, constante do mapa de pessoal 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da U.N.L., na modalidade 
de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e Código do 
Procedimento Administrativo.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento neste Organismo e não ter sido efectuada consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), por esta ter sido considerada temporariamente dispensada, 
uma vez que ainda não foi publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição das referidas reservas de recrutamento.

4 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(http://www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República e, por extracto, na página electrónica da Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas da U.N.L. (http://www.fcsh.unl.pt), no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data e num jornal 
de expansão nacional.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
faz-se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida.

6 — Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 
de 17 de Junho de 2010, tendo em conta a natureza técnica das tarefas 
a executar e a urgência de que se reveste o procedimento, em caso de 
impossibilidade de ocupação do posto por trabalhador com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, procede-se ao 
recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente constituída.

7 — Local de trabalho — Instalações da Faculdade de Ciências So-
ciais e Humanas da U.N.L., sita na Avenida de Berna, n.º 26-C, em 
Lisboa.

8 — Caracterização do posto de trabalho:
O posto de trabalho a ocupar na modalidade de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, caracteriza-se pelo de-
sempenho das funções constantes do anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, no âmbito das competências do Núcleo de Obras, Manu-
tenção e Equipamento da Divisão de Património e Economato da Área 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais, nomeadamente:

a) Organizar, planear, coordenar e acompanhar o desenvolvimento de 
obras, nomeadamente de remodelação e beneficiação de instalações;

b) Realizar os procedimentos contratuais com vista à construção, 
manutenção, conservação e segurança dos imóveis da Faculdade;

c) Propor medidas tendentes a assegurar a gestão, conservação ou 
segurança de espaços e instalações;

d) Zelar pela conservação e gestão do equipamento e organizar os 
processos de manutenção, conservação, reparação e utilização deste.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais:
Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, nomeadamente:
I.Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

convenção internacional ou lei especial;
II.Ter 18 anos de idade completos;
III.Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
IV.Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
V.Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos habilitacionais:
Estar habilitado com o grau de licenciatura na área de Engenharia 

Civil, Pré-Bolonha, não se colocando a possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

9.3 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência em organização, planeamento, coordenação e acom-

panhamento de obras, nomeadamente de remodelação e beneficiação 
de instalações;

b) Conhecimentos de medição e orçamentação;
c) Experiência em gestão e manutenção de espaços e equipamentos;
d) Experiência em coordenação de equipas de empreitadas e ma-

nutenção;
e) Experiência em procedimentos de gestão de contratos de manu-

tenção e aquisição de serviços;
f) Conhecimentos de inglês falado e escrito;
g) Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, com parti-

cular domínio em Excel, MS Project e Autocad.

10 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho para cuja ocu-
pação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea 
I) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — O candidato deve reunir os requisitos até à data limite de apre-
sentação da candidatura.

12 — Prazo e forma para apresentação da candidatura.
12.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
12.2 — Forma: a candidatura é formalizada obrigatoriamente através 

do formulário disponível na página da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas da U.N.L. em http://www.fcsh.unl.pt/servicos-1/drh/docu-
mentos/formulario-para-concurso, e deverá ser entregue, até ao termo do 
prazo fixado no presente aviso, pessoalmente durante as horas normais 
de atendimento (das 9h30 às 16h30), na Divisão de Recursos Humanos 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da U.N.L., sita na Avenida 
de Berna, n.º 26-C, 1069-061 Lisboa, ou por carta registada com aviso 
de recepção, para a mesma morada.

12.3 — Documentação adicional: O formulário, devidamente datado 
e assinado, indicando o posto de trabalho a que se candidata deverá ser 
acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número de identificação 

fiscal, ou fotocópia do cartão de cidadão;
c) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação das candidaturas) emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
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de emprego público de que é titular, bem como da carreira e categoria 
e da actividade que executa, se aplicável;

d) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 
conteúdo do posto de trabalho;

e) Fotocópias dos comprovativos das acções de formação frequentadas 
e relacionadas com o posto de trabalho;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho dos últimos três 
anos, se aplicável.

12.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

12.5 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos factos por 
eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

12.6 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

13 — Métodos de selecção:
13.1 — Para os candidatos com relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, a executarem actividades diferentes das publi-
citadas ou os candidatos que tenham feito a opção a que se refere o n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

13.1.1 — Prova de conhecimentos e avaliação psicológica, em que:
13.1.1.1 — Prova de conhecimentos -Visa avaliar os conhecimentos 

académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função. Na Prova de Conheci-
mentos é adoptada a escala de valoração de 0 a 20 com expressão até 
às centésimas, tendo a mesma carácter eliminatório do procedimento 
para os candidatos que obtiverem valoração inferior a 9,5. A prova de 
conhecimentos revestirá a forma escrita e será efectuada em suporte de 
papel, revestindo natureza teórica e individual, com a duração máxima 
de 90 minutos. A prova incidirá sobre as temáticas constantes do Anexo 
1, que faz parte integrante do presente aviso.

13.1.1.2 — Avaliação Psicológica -Visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

a) Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo 
as aptidões e, ou, competências avaliadas, nível atingido em cada uma 
e resultado final obtido.

b) A Avaliação Psicológica realizar-se-á numa só fase e será valo-
rada, para os candidatos que a tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

c) A Avaliação Psicológica valorada com “reduzido” ou “insuficiente” 
é eliminatória do procedimento.

13.1.2 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 
valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,60 PC + 0,40 AP

Em que:
CF = Classificação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica

13.2 — Para os candidatos que cumulativamente sejam titulares da 
mesma categoria e, se colocados em situação de mobilidade especial, 
exerceram por último actividades idênticas às publicitadas ou, com rela-
ção jurídica por tempo indeterminado, que exercem actividades idênticas 
às publicitadas, os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:

13.2.1 — Avaliação curricular e entrevista de avaliação de compe-
tências, em que:

13.2.1.1 — Avaliação Curricular -Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20, considerando-se 
a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 consi-
deram-se excluídos do procedimento, não sendo chamados à aplicação 
do método seguinte.

13.2.1.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um 
conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de com-
petências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise.

b) O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

13.2.1.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 
valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,60 AC + 0,40 EAC

Em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

14 — Excepcionalmente, e dada a urgência na admissão de recursos 
humanos com vista à prossecução das actividades constantes do posto de 
trabalho enunciado poderá ser utilizada apenas a prova de conhecimentos 
ou a avaliação curricular.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no ar-
tigo 32.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, e por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma. A notificação indicará o dia, hora e local da realização dos mé-
todos de selecção. Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

16 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público no átrio do 1.º Piso da Torre B (junto à Divisão 
de Recursos Humanos) da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da U.N.L. e disponibilizada na sua página electrónica.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público no átrio do 1.º Piso da Torre B (junto à Divisão de Recursos 
Humanos) da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da U.N.L. e 
disponibilizada na sua página electrónica.

19 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

21 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar 
será o que resultar de negociação com a Faculdade de Ciências Sociais e 
Humanas da U.N.L. logo após o termo do procedimento concursal.

22 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente — Prof. Doutor Luís António Vicente Baptista, Subdirector 

e Professor Catedrático da FCSH;
1.º Vogal efectivo — João de Jesus Martins Mendes, Técnico Superior 

da FCSH, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;
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2.º Vogal efectivo — Licenciada Maria João Amor dos Santos, Téc-
nico Superior da FCSH;

1.º Vogal suplente — Licenciada Carla Sofia Soares Saraiva, Técnico 
Superior da FCSH;

2.º Vogal suplente — Licenciada Ana Luísa de Almeida Cardoso 
Macedo, Técnico Superior da FCSH.

ANEXO I

Bibliografia e Legislação
Constituição da República Portuguesa;
Reis, A. Correia dos, “Organização e Gestão de Obras”, Edições 

E.T.L. L.da, 2009;
Reis A. Correia dos, Manuel e José Pedro Brazão Farinha, “Tabelas 

Técnicas”, Edições Técnicas L.da, 2008.
Código de Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.º 442/91, 

de 15 de Novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, 
31 de Janeiro, e alterado pelo Acórdão n.º 118/97, 24 de Abril;

Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior — Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro;

Estatutos da UNL — Despacho normativo n.º 42/2008;
Estatutos da FCSH — Despacho n.º 3849/2009;
Regulamento dos Serviços da FCSH — Despacho (extracto) 

n.º 2992/2010;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-

tração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas — Lei n.º 12-A/2008 de 17 de 
Fevereiro;

Declaração de Rectificação n.º 22-A/2008;
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008 de 11 de Setembro;
Código dos Contratos Públicos — Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 

de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 
2 de Outubro;

Declaração de Rectificação n.º 18-A/2008;
Decreto-Lei n.º 143-A/2008, de 25 de Julho;
Portaria n.º 959/2009, de 21 de Agosto;
Lei n.º 3/2010, de 27 de Abril.
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 2 de Setembro de 

2010. — O Director, (Prof. Doutor João Sàágua).
203654764 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 14103/2010
Considerando que nos termos da Secção I do Capítulo III do Estatuto da 

Carreira Docente Universitária (ECDU), com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, que simultaneamente 
o republicou, e pela Lei n.º 8/2010 de 13 de Maio, o órgão legal e esta-
tutariamente competente da instituição de ensino superior, em sede do 
respectivo regime de vinculação dos professores catedráticos, professores 
associados e professores auxiliares, deve fixar os critérios para a avalia-
ção específica da actividade realizada durante o período experimental.

Considerando que a Universidade Técnica de Lisboa, a coberto do 
Despacho Reitoral 8022/2010 de 29 de Abril de 2010, publicou o referido 
Regulamento no Diário da República 2a série, n.º 88 de 6 de Maio.

Tendo em atenção que o artigo 1.º n.º 2 do mencionado Regulamento 
determina que o mesmo carece de Regulamentação especifica a aprovar 
por cada unidade orgânica.

Considerando que, por despacho do Presidente do Instituto Superior 
Técnico foi aprovado o Regulamento Relativo ao Regime de Vinculação 
e Avaliação da Actividade Desenvolvida no Período Experimental pelos 
Professores do IST, agora submetido a homologação Reitoral.

Considerando que, nos termos do artigo 29 n.º 2 alínea q), dos Estatu-
tos da UTL, aprovados pelo despacho normativo n.º 57/2008, de 28 de 
Outubro de 2008, publicados no Diário da República, 2° série, n.º 216, 
de 6 de Novembro de 2008, compete ao Reitor aprovar os regulamentos 
previstos na lei e nos Estatutos;

Ao abrigo do disposto nos artigos 29 n.º 2 alinea q) e 62 dos Estatutos 
da UTL:

1) Homologo o Regulamento Relativo ao Regime de Vinculação e 
Avaliação da Actividade Desenvolvida no Período Experimental pelos 

Professores do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica 
de Lisboa, o qual vai publicado em anexo e faz parte integrante do 
presente despacho;

2) O Regulamento Relativo ao Regime de Vinculação e Avaliação da 
Actividade Desenvolvida no Período Experimental pelos Professores 
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, em 
anexo, entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário 
da República.

Lisboa, 1 de Setembro de 2010. — O Reitor, Fernando Ramôa Ri-
beiro.

ANEXO

Regulamento relativo ao regime de vinculação e avaliação
da actividade desenvolvida no período

experimental pelos professores do Instituto Superior Técnico

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
(Objecto)

O presente Regulamento, aprovado com base no artigo 1.º do Regu-
lamento Relativo ao Regime de Vinculação e Avaliação da Actividade 
Desenvolvida no Período Experimental pelos Professores da Universi-
dade Técnica de Lisboa (UTL), estabelece:

1 — Um sistema de apoio à decisão dos membros do Conselho Cien-
tífico para a contratação de professores auxiliares por tempo indeter-
minado que:

a) Especifica os parâmetros e os critérios de avaliação para cada uma 
das vertentes da actividade dos docentes;

b) Especifica as regras para a fixação de referências de desempenho 
da actividade docente em cada um dos critérios de avaliação, através 
de metas e tectos, a definir para cada área disciplinar;

c) Especifica a função de valoração, os coeficientes de ponderação 
do peso relativo dos critérios de avaliação em cada vertente e o peso 
relativo de cada vertente no conjunto das vertentes da actividade dos 
docentes;

d) Recorre à análise da actividade desenvolvida no período experi-
mental com base em pareceres, em publicações internacionais e num 
modelo de avaliação multi -critério que entra em consideração com todas 
as vertentes da actividade dos docentes;

2 — Um sistema de apoio à decisão dos membros do Conselho Cien-
tífico para a contratação de professores associados e catedráticos por 
tempo indeterminado em regime de ‘tenure’ que recorre à análise de um 
projecto científico -pedagógico e da actividade desenvolvida no período 
experimental com base em pareceres.

3 — As regras gerais para a nomeação de avaliadores, com base na 
identificação de áreas disciplinares e afectação a estas, para efeitos de 
avaliação.

4 — Um sistema de decisão baseado na votação individual funda-
mentada dos membros do Conselho Científico, nos termos previstos no 
ECDU, e apoiado nas informações dos sistemas e elementos de apoio 
à decisão fornecidos pelos avaliadores.

5 — A tramitação do processo de avaliação da actividade desenvolvida 
pelos docentes no período experimental.

Artigo 2.º
(Alterações)

1 — As alterações aos valores dos limiares definidos no artigo 18.º 
e ao conteúdo das tabelas, não carecem de publicação no Diário da 
República, entrando em vigor quando publicitadas através da página 
do IST na Internet.

2 — As alterações referidas no ponto anterior apenas serão aplica-
das aos docentes que iniciarem o período experimental depois da sua 
entrada em vigor.

Artigo 3.º
(Disposições transitórias)

Até ao final de 2012, os valores dos limiares definidos no artigo 18.º 
aplicáveis aos professores auxiliares que iniciaram o período experi-
mental antes da entrada em vigor do presente regulamento são os que 
se encontram incluídos no Anexo a este regulamento.




